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 	TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA
(Lei nº 14.133/2021)

Dispensa de Licitação (art. 75)

	Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n°  98/2026 e ratifico a Dispensa por Limite: 73/2026 para a contratação da (s) empresa (s):
	Fornecedor
	CNPJ
	Valor Total

	TRANS DARTUR LTDA
	50.565.666/0001-65
	3.069,50



Com o objetivo de: Dispensa de Licitação para contratação de ônibus para Transporte de Passageiros, rodoviário intermunicipal até a cidade de Não-Me-Toque no dia 09 de março de 2026, para a EXPODIRETO COTRIJAL, conforme autoriza a Lei Municipal n°3.312/2019, com fundamento no Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II. Viadutos, 06 de março de 2026.Giovan André Sperotto.Prefeito
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